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PORTARIA N°743/2006 

Declara deserto julgamento proferido por Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas a Convite24/2006 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica declarado deserto o julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas na Conviten° 24/2006, que trata da 
Contratação de empresa sob regime empreitada global para reforma interna e troca de peças nos 
consultórios odontológicos municipais. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 26 de Julho de 2006. 

LUIZ RJATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO ARILDO HtulZ FILHO 
Secretário de Administração 
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